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ANEXO G DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE COMPENSAÇÃO SEMESTRAL DE FRANQUIA

 

1. Apêndice A da PORTARIA SGD/MGI Nº 370, DE 8 DE MARÇO DE 2023 (Cenários de compensação semestral para outsourcing de
impressão)
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2. Para a compensação de franquia, são somadas as franquias individuais, por tipo de impressão (monocromática).

3. A compensação é baseada na franquia mensal - soma das franquias dos tipos de equipamentos (quando houver mais de um tipo), vide Tabela
1.

4. Somente haverá compensação na fatura do último mês de cada semestre contratual se tiver havido pagamento de excedente de páginas
impressas além da franquia mensal durante o respectivo período.

5. A cada mês, para fins de faturamento, deve haver a apuração do saldo. Se o saldo do mês for negativo (ou seja, de CRÉDITOS), deverá ser
pago o valor da FRANQUIA MENSAL. Caso o saldo seja positivo (ou seja, de EXCEDENTE), o órgão deve pagar a FRANQUIA MENSAL acrescida do
valor EXCEDENTE gerado no respectivo mês.

6. Durante a compensação ao final de cada semestre contratual são previstos cinco cenários possíveis (vide Apêndice A da Portaria SGD/MGI
Nº 370/23), dentro de duas situações principais, com a respectiva forma de cálculo, conforme exemplificado abaixo. O Apêndice B da Portaria SGD/MGI
Nº 370/23 apresenta uma planilha modelo de compensação semestral de franquia, exemplificando a aplicação das fórmulas, e a Tabela 1 abaixo traz uma
legenda para as variáveis envolvidas nos cálculos:

Tabela 1 – Legenda:

I) Situação 1: åF ≥ åP, ou seja, se o somatório das franquias mensais (åF, que corresponde à franquia de cada mês multiplicada por 6) for igual ou maior
que o somatório de páginas produzidas (åP) dentro do respectivo semestre.

 

a) Cenário 1 - Caso o volume produzido no semestre seja inferior à soma das franquias mensais do mesmo período não haverá compensação pois não
há geração de excedente, devendo ainda ser observado o disposto no item 5.

 

b) Cenário 2 - Caso haja produção de excedente em alguns meses, mas o somatório de páginas produzidas seja inferior em relação ao somatório das
franquias mensais, além da observância ao disposto no item 5, será descontado no último mês do respectivo semestre o valor referente à redução,
através da fórmula: Novo Valor a ser pago = Valor do último mês (da compensação semestral) - Valor da Redução.
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c) Cenário 3 - Esse cenário é uma excepcionalidade do cenário anterior, onde o Valor da Redução seja superior ao valor do último mês do semestre
contratual. O novo valor a ser pago será calculado conforme a mesma fórmula anterior: Novo Valor a ser pago = Valor do último mês (da
compensação semestral) - Valor da Redução. Entretanto, deverá ser emitida uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para que o fornecedor faça a
devida compensação do pagamento. Ressalta-se que, como só existe compensação mediante geração de excedente de páginas. Em todos os meses a
amortização do ativo do fornecedor é garantida por meio do pagamento mínimo da franquia mensal, mesmo que o órgão não a utilize na sua
totalidade, incluindo-se ainda os pagamentos de excedentes mensais que vierem a ocorrer. A única diferença neste caso é que o valor da redução,
referente à compensação, fica maior do que o valor que seria pago no último mês, acarretando o recolhimento da GRU para o fechamento do ciclo de
compensação sem deixar restos a compensar para o próximo ciclo semestral. Como a soma das páginas produzidas no semestre continua inferior à
soma das franquias mensais, continua válido o disposto no item 5.

 

c.1 Caso o órgão opte por finalizar a compensação no próximo semestre (ou seja, sem recolhimento de GRU e deixando restos a compensar para
o próximo semestre), deverá fazer a compensação no primeiro mês subsequente. Todavia, deve atentar, neste caso, ao correto procedimento
contábil para abatimento do valor da compensação proveniente de semestre anterior.

 

II) Situação 2: åF <åP, ou seja, se o somatório das franquias mensais (åF, que corresponde à franquia de cada mês multiplicada por 6) for menor que o
somatório de páginas produzidas (åP) no respectivo semestre.

 

a) Cenário 4 - Caso haja produção de excedente em alguns ou todos os meses, o somatório de páginas produzidas seja superior ao somatório da
franquia e o Valor Excedente seja igual ao Valor delta Excedente (åVE - Valor Δ Exc) = 0, deve-se observar o disposto no item 5 e não há
compensação, pois não há valor a ser reduzido ao final da compensação;

 

b) Cenário 5 - Caso haja produção de excedente em alguns ou todos os meses, o somatório de páginas produzidas seja superior ao somatório da
franquia e o Valor Excedente seja maior que o Valor delta Excedente (åVE - Valor Δ Exc) > 0, deve-se observar o disposto no item 5 e a
compensação ocorrerá no último mês do respectivo semestre, quando será descontado o somatório dos valores excedentes, através da fórmula: Novo
Valor a ser pago = Valor do último mês (da compensação semestral) - Valor da Redução.

 

7. Apêndice B da PORTARIA SGD/MGI Nº 370, DE 8 DE MARÇO DE 2023 (Planilha modelo para compensação de franquia de outsourcing
de impressão – Compensação Semestral)

 

Planilha: SEI 64816507

 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER SCHMITZ, Policial Rodoviário(a) Federal, em 11/11/2025, às 10:35, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no
art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WALLACE SOUSA OLIVEIRA, Chefe da Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação , em
11/11/2025, às 10:43, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 69709034 e o código CRC
B742176E.

Referência: Processo nº 08658.003510/2025-82 SEI nº 69709034
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